
São João da Boa Vista, 18 de dezembro de 2023. 	 OP1CO DO EXPEDIENIt - 
OFICIO RGDS n° 139/2023 

Re&é'di: OFICIC no 48412023-dy - CJraa,a Municipal olee São Jbio  da Boa Vssb 

Ilustrissimo Senhor Vereador 

Carlos Gomes 

Presidente da Câmara Munidpal de São João da Boa Vista - SP 

Cumprimentando-o inicialmente, servimo-nos do presente para acusar o recebimento do OfIcio em 

referenda, pelo qual nos são reivindicados esciarecimentos em relação ao Requerimento n 2  466/2023, desta 

egrégia Casa de Leis. 

A Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - Sabesp, esciarece que a construção do 

terceiro piscinão não é parte integrante do contrato de programa para serviços de agua e esgoto junto ao 

municIpio de São João da Boa Vista. Encaminhamos abaixo o recorte do que se refere ao assunto e em relação 

aos investimentos em externalidades: 

2.3.6 pnye34lin.ntos an extamauidades 

Fe cons4erado o i,vesth-,enio oe4a SABESP na execoçAo dot segtürtes objetcc: 

a) Emcuç*o 4. Pio Disc di k1amdrwMem do Indplo • P.o$a 

Eaaflivos. Ess4oi e Lk.ncbinsis AntsilS am vktus I lmplslIaçIo di 

Rssscvsódos di flsançIo psa Mioaaiwnto di PIos di Chili. e Barragem 

do Uso \tI pt, a saber Reservatono P.1 no Corego Banana; Resrvatoio P.2 

no COrrego do Aerepocto; Roservattr'o P.3 no 10 Sac Jcâo; C Barragem do Usc 

MulIia do Rio Jagan-Vir; 

Anunciamos que o definido no item 23.6, "a", foi devidamente endereçado a Prefeitura Municipal, 

estando a Companhia adimplente ao compromisso assumido contratualmente. 

Nesses termos, esperamos ter atendido a solicitacão de Vossa Senhoria. 

Sendo o que nos cumpria no momento, e restando a disposição, despedimo-nos. 

Atenciosamente, a 	do eV3 
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DivisaodeSãojoãoda Boa Via 
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo- Sabesp 
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Gerente cia DivisAo de São João da Boa Vista 


